
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N.O7.359, DE 17 DE JUNHO DE 2011.

Altera padrão de cargos.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1° Ficam alterados os Padrões dos Cargos, abaixo relacionados,
do Quadro de Pessoal Efetivo do Municipio, a saber:

Cargo De Para
Mecânico 5 6
Mecânico Auxiliar 3 4
Soldador 4 5
Telefonista 3 4

Art. 2° As atribuições e responsabilidades pertinentes aos cargos alte-
rados, no artigo anterior constam na Lei Municipal n.o 7.088/09.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão à
conta de dotação orçamentária própria de cada Secretaria em que os referidos ser-
vidores estiverem lotados.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, exercendo
seus efeitos a partir de 1° de setembro de 2011.

Gabinete do Prefeito, 17 de junho de 2011.

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:

CRISTIAN CEMIN
.Secretário da Administração
e Controle de Orçamento
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